
RESOLUÇÃO Nº 3.946, DE 28 DE SETEMBRO DE 2.007.

Altera a Resolução nº 3.836, de 02 de janeiro de
2.006, que aprovou as Diretrizes da Educação de
Polícia Militar, e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR , no uso da competência
que lhe é conferida pelo artigo 6º, inciso VI, do Regulamento aprovado pelo Decreto
nº 18.445, de 15 de abril de 1977 (R-100), e considerando:

- a necessidade de alteração do Anexo “A” (Quadros Curriculares) da
Resolução nº 3.836, de 02 de janeiro de 2.006, que instituiu as Diretrizes da
Educação de Polícia Militar, a fim de atender ao início do Curso Técnico em
Segurança Pública PM e Especialista, previstos na Resolução Nº 3.882, de 11 de
setembro de 2006, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Anexo "A" – Quadros Curriculares – da Resolução Nº
3.836, de 02Jan06, modificando a matriz curricular do CTSP PM.

Art. 2º Acrescer ao Anexo “A” – Quadros Curriculares – da Resolução Nº
3.836, de 02Jan06, a matriz curricular do CTSP Músico.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

QCG em Belo Horizonte, 28 de setembro de 2.007.

(a) HÉLIO DOS SANTOS JÚNIOR, CORONEL PM
COMANDANTE-GERAL






